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 MUNICÍPIO DE CARRAZEDA DE ANSIÃES

Aviso n.º 2616/2011
José Luís Correia, presidente da Câmara Municipal de Carrazeda 

de Ansiães:
Para cumprimento do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de Fevereiro, torno público que, por motivo de aposentação, cessou a 
relação jurídica de emprego público, do Assistente Operacional António 
Diamantino Cruz, desligado do serviço em 01 -01 -2011.

4 de Janeiro de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Luís Correia.
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 MUNICÍPIO DO CARTAXO

Aviso n.º 2617/2011

Procedimento concursal comum para preenchimento, por tempo 
indeterminado, de vinte e cinco postos de trabalho na carreira e 
categoria de assistente operacional, sendo dez postos de trabalho, 
para o exercício da actividade de condução de veículos pesados e 
os restantes quinze para a actividade de apoio operacional, para 
os bombeiros municipais.
1 — Para efeitos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de Fevereiro, regulamentado pela Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de 
Janeiro, torna -se púbico que, na sequência de deliberação de Câmara de 
28 de Dezembro de 2010, se encontra aberto procedimento concursal 
comum, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação deste aviso 
no Diário da República, para contratação por tempo indeterminado, para 
os seguintes postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do ano de 
2010 deste município:

Referência A — 10 postos de trabalho de assistente operacional, 
com funções enquadradas nas referidas no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, 
de 28 -02, no que respeita à categoria de assistente operacional, grau 
de complexidade funcional 1, inseridas na actividade de condução de 
veículos pesados, nos bombeiros municipais;

Referência B — 15 postos de trabalho de assistente operacional, 
com funções enquadradas nas referidas no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, 
de 28 -02, no que respeita à categoria de assistente operacional, grau de 
complexidade funcional 1, inseridas na actividade de apoio operacional, 
nos bombeiros municipais;

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo, e em virtude de não 
ter sido ainda publicitado qualquer procedimento concursal para a 
constituição de reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica 
temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à 
Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pe-
las disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de De-
zembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
Dezembro, Lei n.º 3 -B/2010, de 28 -4, Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de Ju-
nho, Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro e Código do Procedimento 
Administrativo.

4 — Prazo de validade: Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 40.º da 
Portaria 83 -A/2009 de 22/01, o procedimento concursal destina -se à 
ocupação dos postos de trabalho referidos e será constituída reserva de 
recrutamento interno, válida por um prazo máximo de dezoito meses 
contados da data de homologação da lista de ordenação final, sempre 
que os candidatos aprovados, que constam na lista de ordenação final, 
devidamente homologada, sejam em número superior ao dos postos de 
trabalho a ocupar em resultado deste procedimento concursal comum.

5 — Âmbito do recrutamento: Nos termos do n.º 4 artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento para constituição da 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado inicia -se 
sempre entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado previamente estabelecida.

Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que devem 
presidir à actividade municipal, em caso de impossibilidade de ocupação 
de todos ou alguns postos de trabalho por aplicação da norma atrás descrita 
e considerando a autorização do órgão executivo para a utilização do re-

crutamento excepcional, previsto no n.º 2 do 10.º da Lei n.º 12 -A/2010, de 
30 de Junho, podem também ser candidatos a este procedimento concursal 
quem não possua uma relação juridica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida, nos termos do n.º 6 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, sem prejuízo do cumprimento das regras 
previstas para efeitos de ocupação do posto de trabalho observadas nas 
disposições conjugadas do artigo 6.º com a alínea d) do n.º 1 do artigo 54.º 
e artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com o artigo 37.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, ou seja, os candidatos aprovados 
e constantes da lista unitária de ordenação final são chamados para efeitos 
de recrutamento pela seguinte ordem: 1.º SME — Candidatos em Situação 
de Mobilidade Especial, 2.º Candidatos com relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida por tempo indeterminado e por fim os 
restantes candidatos, que se enquadram no recrutamento excepcional.

6 — Local de trabalho: área do município do Cartaxo.
7 — Caracterização dos postos de trabalho: — funções enquadradas 

nas referidas no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 28 -02, no que respeita à 
categoria de assistente operacional, grau de complexidade funcional 1, 
para os bombeiros municipais.

Referência A — actividade de condução de veículos pesados;
Referência B — actividade de apoio operacional,
8 — Remuneração base prevista: O posicionamento numa das posi-

ções remuneratórias da categoria será objecto de negociação nos termos 
do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e ulteriores 
alterações, e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal.

9 — Requisitos de admissão aos procedimentos concursais:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

Os documentos comprovativos destes requisitos ficam temporaria-
mente dispensados desde que os candidatos refiram, no formulário de 
candidatura, a respectiva situação.

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória de acordo 
com a idade, correspondente ao grau de complexidade 1 de acordo com 
o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro.

Não é possível substituir o nível habilitacional por formação ou ex-
periência profissional.

c) Para o procedimento concursal que consta na Referência A é tam-
bém requisito obrigatório de admissão a posse de carta de condução de 
veículos pesados.

10 — Atento ao disposto no artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria, execu-
tem as mesmas funções e ocupem, no órgão ou serviço que publicita o 
procedimento concursal, postos de trabalho idênticos àqueles para cuja 
ocupação se publicita o procedimento, exceptuando os que se encontrem 
em mobilidade especial, conforme o disposto na alínea l) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publica-

ção do presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

11.2 — Forma: As candidaturas devem ser formalizadas, em suporte 
de papel, mediante o correcto preenchimento de formulário tipo (de 
utilização obrigatória) disponível na secção de recursos humanos desta 
autarquia e na página electrónica da mesma, endereço www.cm -cartaxo.
pt e entregues no prazo de candidatura, pessoalmente, na referida sec-
ção, no período de expediente (das 9h às 17h e 30m), ou remetidas 
pelo correio em carta registada com aviso de recepção, dirigidas ao 
senhor Presidente da Câmara, Câmara Municipal de Cartaxo, Praça 15 
de Dezembro, 2070 -050 Cartaxo, até ao termo do prazo fixado para 
apresentação das candidaturas.

Não é admitido o envio de candidaturas por correio electrónico.
12 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, dos 

seguintes documentos:
Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão de Cartão 

de Identificação Fiscal;




